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b. Professores de sala de aula

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 7

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO 
PRÊMIO DE MERITROCRACIA – EDIÇÃO/2024

Professor(a):

Matrícula:

Período de atuação:
Período de atuação na escola a qual está concorrendo ao Prêmio Meritocracia 
Edição 2024.

Data de nascimento:
O candidato deverá anexar a este formulário a cópia legível de documento ofi cial 
de identifi cação.

Escola Municipal: Nome da escola a qual está concorrendo ao Prêmio Meritocracia Edição 2024.

Categoria:
Escrever aqui a categoria conforme item 10.2.2 do Regulamento do Prêmio 
Municipal Referência em Gestão Escolar Professora Delacir de Melo Lima – 
Edição/2024.

Assinatura do(a) Professor(a):

 Boa Vista-RR, ____/ _____/ 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 8

FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO EM 
PRÊMIOS - PRÊMIO MERITROCRACIA – EDIÇÃO/2024

Professor(a):

Matrícula:

Escola: Nome da escola a qual está concorrendo ao Prêmio Meritocracia Edição 2024.

Categoria:
Escrever aqui a categoria conforme item 10.2.2 do Regulamento do Prêmio Municipal 
Referência em Gestão Escolar Professora Delacir de Melo Lima – Edição 2024.

 ORIENTAÇÕES:

 1. PARTICIPAÇÃO EM PRÊMIOS

 a) Apresentar os certifi cados de participação em 
prêmios nacionais, estaduais e municipais na área de atu-
ação, conforme categoria inscrita, referente ao ano base 
2024. 
 b) Apresentar o certifi cado de participação no Prê-
mio Municipal Referência em Gestão Escolar Prof.ª Delacir 
de Melo Lima - Meritocracia Edição 2023. 

 2. Escanear os certifi cados/declarações no formato 
JPG e inserir a imagem na próxima folha deste formulário. 
Cada certifi cado deve ser inserido frente e verso em uma 
única folha, não juntar dois certifi cados em uma página.

 3. Converter este formulário para o formato PDF 
e inserir juntamente com o formulário de Inscrição no site 
even3.com.br/meritocracia2024.
 
 4. É de inteira responsabilidade do candidato o pre-
enchimento correto e a veracidade das informações apre-
sentadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 9

FORMULÁRIO DE COMPROVANTES DE PARTICIPAÇÃO EM 
CURSOS/OFICINAS PRÊMIO MERITROCRACIA – EDIÇÃO/2024
Professor(a):
Matrícula:
Escola: Nome da escola a qual está concorrendo ao Prêmio Meritocracia Edição 2024.

Categoria:
Escrever aqui a categoria conforme item 10.2.2 do Regulamento do Prêmio Municipal 
Referência em Gestão Escolar Professora Delacir de Melo Lima – Edição 2024.

 ORIENTAÇÕES:

 1. Os certifi cados de participação em cursos, ofi ci-
nas e/ou capacitação do ano vigente, devem comprovar a 
ementa, o período e a carga horária conforme Lei Munici-
pal Nº 1.546/09 Art. 18, IV. Para efeito deste prêmio, a não 
comprovação dos itens acima acarretará a desconsideração 
dos certifi cados/declarações. Serão consideradas declara-
ções de conclusão com no máximo 30 dias de expedição e/
ou certifi cados. Os certifi cados devem conter carga horária 
mínima de 40h, dentro da área de atuação a qual está con-
correndo ao Prêmio Meritocracia. 

 2. Escanear os certifi cados/declarações no formato 
JPG e inserir a imagem na próxima folha deste formulário. 
Cada certifi cado deve ser inserido em uma folha diferente. 
Não juntar dois certifi cados em uma única página.

 3. Converter este formulário para o formato PDF 
e inserir juntamente com o formulário de Inscrição no site 
even3.com.br/meritocracia2024.

 4. É de inteira responsabilidade do candidato o pre-
enchimento correto e a veracidade das informações apre-
sentadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 10

RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 
DOS PROFESSORES CLASSIFICADOS PARA A 

2ª ETAPA DO PRÊMIO DE MERITOCRACIA 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente do Comitê Avaliador do 
Prêmio Municipal Referência em Gestão Escolar Prof.ª 

Delacir de Melo Lima – Edição 2024, 

 Eu, candidato (a) inscrito (a) no Prêmio de Merito-
cracia, Matrícula nº xxxx, lotado na escola xxxx, venho soli-
citar a V. S.ª revisão da análise dos documentos comproba-
tórios requisitados para a 1ª ETAPA deste referido Prêmio, 
com base na respectiva fundamentação.
Fundamentação: __________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a):

 Boa Vista-RR, ____/ _____/ 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90039/2024 – SRP
Processo nº 001300/2024 – SMPE

 O Município de Boa Vista – RR, através da Prego-

vania.silva
Destacar
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eira designada pelo Decreto nº 0453/P-2023, publicado no 
Diário Ofi cial do Município Nº 5830, de 22/03 2023, TORNA 
SEM EFEITO a publicação do aviso de licitação, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 90039/2024, Processo nº 001300/2024 
– SMPE, veiculada no meio de comunicação, Diário Ofi cial 
da União Seção 3,Edição nº 192, página nº 259, que cir-
culou no dia 03/10/2024, Diário Ofi cial do Município nº 
6203, e no Jornal Folha de Boa Vista, que circularam no dia 
03/10/2024. A necessidade de tornar sem efeito o Pregão 
Eletrônico supracitado se deve ao fato da inconsistência no 
site Compras.gov.

Vania Martins Silva
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através do Regime de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista – PRESSEM, demandante do processo administra-
tivo nº. 028530/2024 – PRESSEM, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do 
presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade 
na forma do Art. 72, inciso VIII, c/c Art. 74, inciso III alínea f 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, c/c Art. 71 do De-
creto Municipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, para o pa-
gamento de inscrições para participações no 12º Congresso 
Brasileiro de Conselheiros de RPPS, em favor da ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTA-
DUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 29.184.280/0001-17, pelo valor total de R$ 11.400,00  
(onze mil e quatrocentos reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados 
no orçamento municipal, exercício 2024, sob a dotação or-
çamentária: 02.06.02 – PRESSEM, Elemento de despesas: 
3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo 
Presidente da Previdência Municipal - PRESSEM.

 Boa Vista, 08 de outubro de 2024.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90039/2024-SRP
Processo nº 001300/2024 – SMPE

 Objeto: Eventual contratação de empresa para 
aprestação de serviço de buffet, para atender os eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Projetos Especiais – 
SMPE (órgão gerenciador) e dos demais órgãos participan-
tes.
 Entrega das Propostas: a partir de 10/10/2024 às 9h 
(Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 24/10/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 10/10/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Vania Martins da Silva
Agente de contratação/Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2084/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o Documento NUP 
460621/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Fiscal Muni-
cipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da 
Aposentadoria do servidor Antonio Marcolino Amaro Filho, 
Matrícula nº 14656, conforme a Portaria nº 142/2024-PRES-
SEM, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6200, de 30 
de setembro de 2024.

 Boa Vista - RR, em 4 de outubro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2085/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Francisco da Silva 
Monteiro, Professor, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 
953810, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, com remuneração, 
no período de 6.5.2024 a 30.6.2024, conforme o Processo nº 
018794/2024.
 
 Boa Vista - RR, em 4 de outubro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2086/2024 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
128, §7º, 136 e 141, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 15 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 020781/2024, designada através da Portaria 
nº 1843/2024-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 6186, de 10 de setembro de 2024, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante, 

vania.silva
Destacar

vania.silva
Destacar


